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QUEIMA DE SOBRANTES DA ACTIVIDADE AGRO-FLORESTAL 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

PENELA 

 

_____________________________________________________, Contribuinte nº _________________de 

_________anos de idade, residente em ________________________________, freguesia de 

_________________________________, concelho de _____________________, titular do Bilhete de 

Identidade nº _______________, com o telefone/telemóvel n.º ______________________, na qualidade 

de ___________________________, vem requerer a V. Exª, a realização de uma queima 

de____________________________________________________________________________________, 

no lugar de __________________________________, _______________________________________e 

________________________________________________________________________________ 

no(s) dia(s)_____________________________________________________________________________ 

 

Pede deferimento. 
 
 
 
 

 
Penela, _______ de ___________________ de 200__ 

 
 
 

O Requerente, 
 
 

________________________________________________________ 
 

Registo de Entrada: 
 

Regº nº _______, livro nº ____ 
Pº nº ___________/ ________ 
 

Em ____/_____/200___ 
O Funcionário, 

 ____________________ 
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______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Cuidados Especiais na Queima de Sobrantes e na Realização de Fogueiras 

Estas acções só são permitidas fora do período crítico (definido por portaria), e se o risco temporal de 

incêndio não for  igual a muito elevado e máximo. 

§ Escolha um local abrigado do vento; 

§ Abra uma faixa de segurança em redor dos sobrantes a queimar; 

§ Realize a queima de manhã cedo a terminar antes das 11:00 horas; 

§ Queime os sobrantes em pequenas quantidades e de modo faseado; 

§ Coloque terra sobre os materiais queimados e, se possível utilize água sobre a terra; 

§ Alerte de imediato as autoridades se perder o controlo da queima (112). 

Para consultar o Risco Temporal de Incêndio contacte o Gabinete Técnico Florestal, (GTF) da 

sua Câmara Municipal. 

 
INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 
 
Não se verificam inconvenientes à realização da queima pretendida à data da comunicação. 

Foi informado da necessidade de suspender a queima caso se verifiquem alterações 

climáticas, nomeadamente vento e subida de temperatura. 

Em caso de dúvida antes de efectuar a queima contacte a Câmara Municipal para se informar 

do índice de risco de incêndio. É proibido queimar sobrantes se o índice de risco de incêndio 

for igual a muito elevado ou máximo. 

 
 
 
 

Penela, ___ de __________ de 200_ 

Manuela Ferraz 

(A Técnica Florestal) 


